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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

LEI Nº 657/2026                         

          

DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 

28 E AO CAPUT DO ARTIGO 29 DA LEI MUNICIPAL 

535/2021, QUE TRATA SOBRE O SERVIÇO DE 

FAMÍLIA ACOLHEDORA, ADEQUANDO-A AO 

DECRETO ESTADUAL DA PARAÍBA DE Nº 41.877/2021 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MÃE 

D`ÁGUA, Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, faço saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1.° - O parágrafo 3º do artigo 28 da lei Municipal de nº. 535/2021 

passa a ter a seguinte redação: 

 “Art. 28 – 

 §3º. – A família Acolhedora receberá durante o período de 

acolhimento um subsídio na forma de Bolsa Auxílio no valor de 01 (um) 

salário mínimo vigente, por criança ou adolescente acolhido, podendo 

chegar ao teto de 03 (três) salários mínimos.” 

 

 Art. 2º. – O caput do artigo 29 da Lei Municipal de nº. 535/2021 

passa a ter a seguinte redação: 

 “Art. 29 - No caso da mesma família acolher grupo de irmãos, 

o valor do subsídio será proporcional ao número de crianças e 

adolescentes, até o teto de três vezes o valor mensal estabelecido.” 

 

  Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Mãe d’Água-PB, em 08 de junho de 2026. 

 

 

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 
LICITAÇÃO 

 
 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 018/2026  

OBJETO: Contratação de empresa para fazer Seguro Total de veículos 

com assistência 24 (vinte e quatro) horas, pelo período de 01 (um) ano, 

a cargo da Secretaria Municipal de Saúde do município de Mãe D´água 

– PB.  

http://www.maedagua.pb.gov.br/
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DATA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Início: 10 

de junho de 2026, às 08h30min Término: 15 de junho de 2026, às 

08h29min  

DATA DE INÍCIO DA SESSÃO: 15 de junho de 2026, às 08h30min 

A participação na presente dispensa eletrônica dar-se-á por meio do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

O Termo de Referência/Projeto Básico encontra-se disponível no 

endereço eletrônico acima mencionado, bem como no site oficial do 

Município: www.maedagua.pb.gov.br.  

Mãe d’Água – PB, 08 de junho de 2026.  

KEYLLA ARAÚJO SOARES  

Agente de Contratação 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 019/2026  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de 

rastreamento veicular, com monitoramento em tempo real, abrangendo 

monitoramento via satélite GPS/GPRS/SMS 4G, instalação de módulo 

de rastreadores a título de comodato e a disponibilização e implantação 

de sistema de acompanhamento e localização por posicionamento de 

satélites (GPS), em tempo real e ininterrupto, através de 

disponibilização de software de gerenciamento com acesso via WEB e 

MOBILE (APP Android e IOS), instalação, configuração, capacitação 

e suporte técnico e garantias e adequações necessárias para execução 

em 14 (quatorze) veículos da frota do município de Mãe d'agua-PB. 

DATA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Início: 10 

de junho de 2026, às 08h30min Término: 16 de junho de 2026, às 

08h29min  

DATA DE INÍCIO DA SESSÃO: 16 de junho de 2026, às 08h30min 

A participação na presente dispensa eletrônica dar-se-á por meio do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

O Termo de Referência/Projeto Básico encontra-se disponível no 

endereço eletrônico acima mencionado, bem como no site oficial do 

Município: www.maedagua.pb.gov.br.  

Mãe d’Água – PB, 08 de junho de 2026.  

KEYLLA ARAÚJO SOARES  

Agente de Contratação 

 

COMISSÃO DE PREGÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 – Lei nº 14.133/2021 

OBJETO: Aquisição parcelada de sacos de cimento destinados ao 

atendimento das necessidades das diversas Secretarias do Município de 

Mãe d’Água – PB. 

DATA DA SESSÃO: 25 de junho de 2026, às 08h30min. 

LOCAL: Portal de Compras Públicas 

– www.portaldecompraspublicas.com.br 

INFORMAÇÕES: Disponíveis em todos os dias úteis, das 08h às 12h, 

no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Mãe D’água/PB, 

situada na Rua Luiz Furtado de Figueiredo, nº 59, Centro. O edital 

poderá ser obtido nos 

sites: www.maedagua.pb.gov.br, www.tce.pb.gov.br e www.portaldeco

mpraspublicas.com.br. 

Mãe D’água – PB, 8 de junho de 2026. 

MARIA ALBETÂNIA MARTINS PORFÍRIO 

Pregoeira Oficial/PMMD 

 

 

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

         

                                        

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RUA: LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 
CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 

WWW.MAEDAGUA.PB.GOV.BR 
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